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APRESENTAÇÃO

Em FUNÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO DIREITO E TEORIAS DA CONSTITUIÇÃO 
3, coletânea de dezesseis capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
congregamos discussões e temáticas que circundam a grande área do Direito a partir de 
uma ótica que contempla as mais vastas questões da sociedade.

Temos, no presente volume, reflexões que explicitam essas interações. Nelas estão 
debates que circundam direito, sociedade e vulneráveis em conteúdos como direitos da 
criança e do adolescente, abuso sexual, adoção internacional, tráfico, mulheres, violência, 
medidas protetivas, gravidez, prisão, prostituição, discurso homoafetivo, escravidão, 
efetividade da prestação jurisdicional, saúde, políticas públicas, COVID-19, saneamento 
básico, pessoa com deficiência, acessibilidade, mobilidade, além de atingidos por 
catástrofes.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: A organização do Poder Judiciário 
nacional passou por significativas mudanças 
advindas da pandemia de Covid-19, em que 
pese, atualizações repentinas a partir de 
recursos tecnológicos, em prol da manutenção do 
distanciamento social e medidas sanitárias, mas 
no desafio de manter a prestação jurisdicional 
adequada. O presente trabalho, trata de 
analisar essas modificações no atendimento dos 
Juizados Especiais Cíveis, em consonância ao 
público atendido, sua vulnerabilidade em âmbito 
judiciário, visto o atendimento remoto e o uso de 
tecnologias, com os respectivos fóruns fechados, 
em paralelo a um contexto pandêmico. Nesse 
ínterim, é buscado analisar a prestação judiciária 
oferecida ao público em específico, através dos 
meios tecnológicos disponíveis, ressaltando-se 
aspectos positivos e negativos do contexto.

PALAVRAS-CHAVE: Juizado Especial; Tecnolo-
gia; Judiciário; Eficácia jurisdicional.

AN ANALYSIS OF THE EFFECTIVENESS 
OF THE JURISDICTIONAL PROVISION 

IN THE SPECIAL CIVIL COURT 
BASED ON THE IMPLEMENTATION 
OF TECHNOLOGICAL RESOURCES 

ARISING FROM THE PANDEMIC 
SCENARIO FRONT OF THE PARTIES’ 

HYPOSUFFICIENCY
ABSTRACT: The organization of the national 
Judiciary has undergone significant changes 
arising from the Covid-19 pandemic, despite 
sudden updates from technological resources, 
in order to maintain social distance and sanitary 
measures, but in the challenge of maintaining the 
provision appropriate jurisdiction. The present 
work deals with analyzing these changes in 
the service of the Special Civil Courts, in line 
with the public served, their vulnerability in the 
judiciary, given the remote service and the use 
of technologies, with their respective closed 
forums, in parallel with a pandemic context. In 
the meantime, it is sought to analyze the legal 
service offered to the public in particular, through 
the available technological means, highlighting 
positive and negative aspects of the context.
KEYWORDS: Special Court; Technology; 
Judiciary; Jurisdictional effectiveness.

INTRODUÇÃO
O presente estudo tem a prerrogativa 

de analisar o atendimento prestado aos 
jurisdicionados que buscam no Juizado Especial 
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seu respaldo ao direito de acesso à justiça. Ressaltando-se o contexto durante o período 
pandêmico que assola o país, em que pese o prevalecimento de atendimento remoto.

Outrossim, tendo em vista a vulnerabilidade das partes que recorrem aos Juizados, 
na busca pela prestação jurisdicional, se tratando de cidadãos que não constituem 
representante na figura de advogado. Ademais, além de se tratar de um público 
hipossuficiente na condição jurídica, é trazido à tona sua condição a despeito de acesso e 
conhecimento sobre recursos tecnológicos para ingressar em juízo.

Isto posto, emerge o problema acerca da efetividade da prestação jurisdicional dos 
Juizados Especiais, a partir de atendimento remoto, meios tecnológicos e partes envolvidas, 
além do mais, num contexto de crise de saúde pública.

Desse modo, a partir de um aporte teórico, respaldado em doutrinas e legislação 
pertinente, buscou-se analisar a real condição do judiciário, a partir das ferramentas 
tecnológicas empregues e do público atendido, desvelando a realidade da prestação 
jurisdicional e as respectivas consequências para à sociedade. 

Nesse ínterim, é verificado a nova versão da organização do Poder Judiciário 
brasileiro, frente as dificuldades atreladas à pandemia, em medidas alternativas para a 
continuidade do andamento processual. Em que pese todos os setores afetados, a seara 
judicial também teve que se reinventar, a medida mais recorrente fora a realidade virtual e 
o atendimento remoto. Inclusive, no âmbito dos Juizados Especiais. Apesar das barreiras 
encontradas que dificultaram a efetiva prestação jurisdicional, há que se ponderar que ela 
não foi sucumbida.

Entrementes, é inequívoca as consequências atinentes às camadas mais vulneráveis, 
refletindo o contexto desigual que assola o país, deixados em evidência seja pelo uso de 
tecnologias, ou falta de conhecimento acerca desses. Incumbindo, desta feita, necessidade 
de maior atenção para que não haja o ferimento do princípio de acesso à justiça.

Ademais, evidente também aspectos positivos na melhora do funcionamento 
judiciário que tendem a permanecer em cenário pós pandemia. Assim, o tema é de 
imprescindível análise, ressalvada a sua importância social, no que diz respeito o acesso 
à justiça pelos cidadãos e a continuidade do funcionamento do Poder Judiciário, pois sua 
interrupção acarretaria consequências vastas na vida daquele que tutela pelo seu direito.

Para tanto, foi utilizado na pesquisa o método dedutivo e utilizada a técnica de 
documentação indireta a partir de uma pesquisa bibliográfica e documental, de caráter 
qualitativo. Assim, se tratando de uma pesquisa delimitada no âmbito dos Juizados 
Especiais, conectada com mudanças no cenário jurídico, buscou-se um referencial teórico 
na doutrina do instrumentalismo processual civil, predominante na análise dos temas 
do processo brasileiro e que enfoca, embora não sem críticas, a atuação da Jurisdição 
eficiente, além de estudos acadêmicos focados nas mudanças que a tecnologia tem 
proporcionado para a atuação do Poder Judiciário brasileiro. Ainda, feito uso de legislação: 
Constituição Federal; Código de Processo Civil e dispositivos legais recentes que abrangem 
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o cenário de Juizados e atendimento no judiciário. Aliás, tendo em vista o caráter novo 
da temática, passando por atualizações frequentes, foi considerada desde a busca no 
respaldo doutrinário já sedimentado em cenário jurídico, bem como na aplicação de novos 
dispositivos legais e atos normativos do Conselho Nacional de Justiça e Tribunais.

1 |  A ORGANIZAÇÃO E FINALIDADE DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS EM 
CONFORMIDADE A LEI 9.099/95

Os Juizados Especiais foram criados a partir da Lei 9.099/95, trazendo para o 
ordenamento jurídico uma alternativa diferenciada no acesso à justiça, em relação ao 
procedimento comum. A respectiva lei tem prerrogativa constitucional, a partir do artigo 98, 
inciso I, o qual determina a criação, funcionamento e interpretação no tocante dos Juizados 
Especiais, em criação de lei específica:

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 
I – juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, 
competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis 
de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, 
mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses 
previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes 
de primeiro grau. (BRASIL,1988).

Nesse aspecto, a Lei 9.099/95, disciplina, no âmbito da justiça estadual matéria de 
cunho cível e criminal, em consonância a critérios discriminados no teor de seus artigos. 
Em regra, dispõe acerca de ações de menor complexidade, delimitando um valor máximo 
da causa, bem como delitos de menor potencial ofensivo. (ROCHA, 2019).

Isto posto, significa dizer que os Juizados Especiais Cíveis são de relevância 
significativa no que tange um mecanismo de acesso à justiça em relação aos cidadãos que 
buscam soluções para seus conflitos, tendo os juizados competência para conciliar, julgar 
e executar as ações de sua incumbência.

Ao que diz respeito às partes que podem demandar nesse procedimento, a lei dispõe 
certas restrições, delimitando o acesso: a pessoas físicas capazes, as microempresas, as 
pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 
e as sociedades de crédito ao microempreendedor. (BRASIL, 1995). Tão somente, confere 
limitação quando tratar de:  incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as 
empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil. Conforme redação:

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, 
o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da 
União, a massa falida e o insolvente civil.

§ 1o  Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: 
I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de 
pessoas jurídicas; II - as pessoas enquadradas como microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na forma da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; III - as pessoas jurídicas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
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qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos 
termos da Lei no 9.790, de 23 de março de 1999;   IV - as sociedades de 
crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1o da Lei no 10.194, de 14 
de fevereiro de 2001 (BRASIL,1995).

Outrossim, o procedimento dos Juizados Especiais tem como cerne critérios 
disciplinados no artigo 2º da sua respectiva lei, bem como, são basilares na estruturação 
do órgão e definição dos contornos essenciais do instituto. (ROCHA, 2019). Assim, explicita 
quais são: oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, 
buscando, sempre que possível, a resolução pela conciliação e transação. (BRASIL, 1995). 
Em que pese, incumbe salientar que não são somente aplicados os critérios disciplinados 
nesse artigo, mas também aqueles princípios de cunho constitucional e da própria ordem 
lógica do ordenamento jurídico.

A publicação da Lei 9.099/95 teve significativa mudança aos paradigmas da justiça 
brasileira, possibilitando o acesso de modo ampliado àqueles que vislumbravam um dano ou 
ameaça ao seu direito. Foi possível o ingresso em juízo de modo desburocratizado, através 
de um procedimento sumaríssimo para resolução da lide, em muitas ocasiões tutelando até 
mesmo sem o auxílio de um advogado, (quando o valor da causa não ultrapassar o limite 
de 20 salários mínimos), possibilitando condições aos hipossuficientes a demandar em 
anseio do seu direito em conflito. (TARTUCE, 2015).

A implementação dos juizados foi um marco para o poder judiciário, conforme 
destaca Xavier, (2016), havendo tão somente uma dualidade de benefícios: transferir 
do procedimento comum casos de resolução menos complexa, conseguindo direcionar 
demandas mais simples para um procedimento especial, como também ampliando o 
acesso à justiça para cidadãos que não tenham condição de constituir um advogado. 

2 |  A NECESSIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO ABRUPTA DE FERRAMENTAS 
TECNOLÓGICAS NO CENÁRIO DE PANDEMIA E OS RECURSOS DISPONÍVEIS

A Covid-19 surgiu de forma rápida e devastadora, obrigando o mundo todo a adaptar-
se em uma nova realidade pandêmica. O Brasil, tornou-se um epicentro de variantes do 
vírus, de modo que várias medidas emergenciais foram adotadas a fim de promover o 
isolamento e o distanciamento social, conforme disciplina a Lei nº 13.979/20 que ficou 
conhecida como Lei Nacional de Quarentena (BRASIL, 2020). No Poder Judiciário, não 
seria diferente. Por óbvio, várias mudanças aconteceram na forma de conduzir os atos 
processuais, buscando alternativas remotas de comunicação (FELICIANO; BRAGA; 
BRAGA, 2020). 

Diante do atual cenário, a necessidade de ampliação de novas tecnologias tornou-
se imprescindível para o estabelecimento da ordem jurídica. O isolamento forçado fez com 
que os Tribunais fechassem suas portas, exercendo os atos processuais de forma remota. 
O Decreto Nº 400/2020 do Tribunal de Justiça do Paraná estabeleceu que:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9790.htm
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Art. 2.º As audiências serão virtuais independentemente da natureza do 
processo, respeitadas as peculiaridades de cada procedimento e de cada 
ato processual previsto em lei.

§ 1.º As audiências semipresenciais ou presenciais somente podem ser 
realizadas quando demonstrada e justificada a impossibilidade técnica ou 
prática por quaisquer dos envolvidos para a realização da audiência virtual 
e desde que observado o cronograma estabelecido no art. 4º deste Decreto. 

No dia 27 de abril de 2.020, entrou em vigor a Lei nº 13.994/2020, que alterou a Lei 
nº 9.099/95, para autorizar a conciliação não presencial no âmbito dos Juizados Especiais 
Cíveis. Art. 22:

§ 1º Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homologada 
pelo Juiz togado mediante sentença com eficácia de título executivo. 
§ 2º É cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado 
mediante o emprego dos recursos tecnológicos disponíveis de transmissão 
de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa 
de conciliação ser reduzido a escrito com os anexos pertinentes.” (NR) 
“Art. 23. Se o demandado não comparecer ou recusar-se a participar da 
tentativa de conciliação não presencial, o Juiz togado proferirá sentença.” 
(NR).

Ademais, no dia 31 de março do mesmo ano o Tribunal de Justiça do Paraná 
por meio da Portaria n° 3606/2020-CESJEs autorizou a realização de sessões virtuais 
de conciliação nos Juizados Especiais do Estado durante o período de suspensão das 
audiências presenciais. Uma das alternativas encontradas foi a realização de audiências 
virtuais, utilizando a tecnologia disponível, sempre por aplicativos de mensagens, 
videoconferências e demais meios de comunicação (SOUZA NETTO; FOGAÇA; GARCEL, 
2020). 

Embora as soluções de conflito telepresenciais na pandemia não sejam novidade, 
visto que há previsão anterior disciplinada, as audiências por meio eletrônico, conforme 
o artigo 334, § 7º do CPC/2015, se tornaram alternativas viáveis para a continuidade do 
serviço jurídico. A Lei n° 1.419/2006 (Lei do Processo Eletrônico), por exemplo, regula a 
comunicação e a prática de inúmeros atos processuais (citações, intimações, notificações 
etc.) de forma eletrônica, estimulando a criação de Diários da Justiça eletrônicos (art. 4º) e 
também sistemas eletrônicos de processamento de ações judiciais pelos tribunais (art. 8º).

Outrossim, o Poder Judiciário vem buscando soluções para os métodos 
autocompositivos. O Código de Processo Civil instituiu a conciliação como um instrumento 
de resolução de conflitos, com o objetivo de mitigar a morosidade do sistema, a partir 
do acesso à justiça de maneira mais simples e menos burocrática (TAVEIRA DE PAULA; 
NASCIMENTO, 2020). As audiências de conciliação e mediação podem ser realizadas por 
meio eletrônico desde que as partes estejam de acordo, conforme estabelece o Artigo 46 
da Lei nº 13.140/2015. 

Desse modo, os atos processuais serão realizados de forma virtual quando possível, 
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sendo necessário, no entanto, observar se o direito fundamental à duração razoável 
ao processo não será violado, enquanto a tecnologia não estiver ao alcance de toda a 
população que utiliza da prestação jurisdicional do Estado (FELICIANO; BRAGA; BRAGA, 
2020).

2.1 A hipossuficiência das partes que recorrem aos Juizados Especiais Cíveis 
frente ao novo formato de atendimento

O advento da Lei 9.099/95 trouxe ao ordenamento jurídico a possibilidade para 
o cidadão ingressar em juízo, sem o auxílio de um advogado em matérias específicas 
disciplinadas pela mesma, limitando o valor da causa a 20 salários mínimos. Isto posto, 
constata-se o intuito de dar respaldo ao indivíduo que possui menor condição econômica, 
bem como atenuar as consequências de um procedimento burocratizado em questões mais 
simples, otimizando tempo e economia processual. (ROSSI, 2007, p. 56). Nessa mesma 
perspectiva, Dinamarco corrobora esse formato de acesso a jurisdição como meio mais 
simples, afastando possíveis entraves:

Os juizados são filhos de um movimento desburocratizador que se instalou 
no país na década dos anos oitenta, com a ideia de que as complicações 
e formalismos processuais constituem inexplicáveis e ilegítimos entraves ao 
pronto e efetivo acesso à ordem jurídica justa. (DINAMARCO, 2001).

Nesse ínterim, é precisar destacar os sujeitos litigantes no processo que tramita em 
âmbito do Juizado Especial, dando ênfase no autor da demanda, que em geral se apresenta 
de modo mais vulnerável no cenário jurídico. Assim, o público atendido compreende, 
muitas das vezes aqueles com menor grau de instrução, exercendo o seu direito de 
postular em juízo, através de um caminho mais simples que é o Juizado. PORTELA, 2018, 
p. 27). Outrossim, nessa mesma linha José Lourenço Torres Neto (2021), faz ressalva 
na construção de um funcionalismo objetivo e claro quando se tratar desse procedimento 
especial no judiciário:

“O que certamente pretendeu o legislador foi enfatizar a forma como deva 
funcionar os juizados especiais: de forma clara, simples, acessível, ou seja, da 
melhor forma possível para o entendimento das partes, e, consequentemente, 
para o desenvolvimento do processo, para que as mesmas não se esbarrem 
em dificuldades ou obstáculos. Logo, a simplicidade nos Juizados Especiais 
significa que não deve haver incidentes processuais, por exemplo, devendo 
toda a matéria de defesa estar na contestação, com exceção apenas das 
arguições de suspeição e impedimento.”

Ademais, ao se referir as partes que recorrem aos Juizados, vale destacar que, em 
regra estão em condição social de maior vulnerabilidade, dependendo de uma atenção 
significativa do servidor do Poder Judiciário que lhe presta atendimento. Porém, em virtude 
da pandemia da Covid-19, a situação vulnerável se potencializou, visto a necessidade de 
uso de recursos tecnológicos para a prática de atos processuais, inclusive na ocasião de 
abertura do processo.
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O que se teve foi uma virtualização da justiça (MILEIPP, et al 2021), migrando 
de modo enfático ao ambiente eletrônico. Desse modo, em consequência da própria 
desigualdade que impera no país, como destacado pelos mesmos autores, as dificuldades 
aumentaram por parte dos jurisdicionados quando se tratar do acesso à justiça, ocasionado 
também diversas consequências. 

Para tanto, nesse cenário, conforme pesquisa de Moebus e Farias (2020), quem tem 
maior prejuízo está em condição de vulnerabilidade econômica e social, ou seja, àqueles 
que mais necessitam de auxílio. Nesse sentido, remete ao público atendido nos Juizados 
Especiais.

Apesar da estrutura judiciária do país propor meios alternativos para garantir a tutela 
jurisdicional dos envolvidos, é preciso apontar que as opções colocadas em prática não 
fazem uma cobertura universal, pois o uso de internet e telefone não é alcançado por todo 
brasileiro. Não obstante, é possível que o indivíduo tenha acesso as alternativas citadas, 
porém não tem conhecimento técnico para manuseá-los. Além disso, a própria Lei 9.099/95, 
possibilita à parte fazer um pedido oral para ajuizar sua ação, o qual será resumido a termo 
pela secretaria do juizado, sendo que a limitação dessa opção somente em meios remotos, 
exclui certa parcela da população e contrapõe até mesmo o texto legal:

Art. 14. O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, escrito ou 
oral, à Secretaria do Juizado. § 1º Do pedido constarão, de forma simples e 
em linguagem acessível: I - o nome, a qualificação e o endereço das partes; 
II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta; III - o objeto e seu valor. 
§ 2º É lícito formular pedido genérico quando não for possível determinar, 
desde logo, a extensão da obrigação. § 3º O pedido oral será reduzido a 
escrito pela Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de fichas 
ou formulários impressos.

Nessa seara, indubitável que, na impossibilidade de atender o cidadão de modo 
presencial no fórum das comarcas, tornou mais difícil o acesso àqueles que não possuem 
os meios ou o conhecimento adequado para proceder a abertura da demanda em juízo 
(LEITE, 2021). Ou seja, no que diz respeito a finalidade de ampliar o acesso à justiça pelo 
cidadão, na solução rápida e eficaz da lide (XAVIER, 2016), acaba sendo comprometida 
nesse cenário contemporâneo. 

3 |  AS CONSEQUÊNCIAS NOS ATOS PROCESSUAIS: PONTOS POSITIVOS E 
NEGATIVOS 

A internet contribuiu de forma decisiva para o desenvolvimento de novas tecnologias, 
permitindo uma maior interação entre as necessidades e exigências da atualidade (PINHO, 
2019). O procedimento on-line impulsionou o surgimento de plataformas digitais e resolução 
de conflitos e câmeras privadas de mediação/conciliação (MIRANDA; REZENDE, 2020). 

Entretanto, como qualquer atividade, há vantagens e desvantagens. Humberto Dalla 
Bernardina de Pinho (2015) pontua que há vantagens num movimento processual on-line 
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em relação a tempo e deslocamento, mas é falho no contato entre os indivíduos e relações 
pessoais, conforme trata:

Se, de um lado, a mediação on-line aproxima virtualmente os mediandos e 
o mediador, evitando gastos com deslocamentos e dispêndio de tempo, por 
outro, inviabiliza o contato pessoal (cara a cara) e dificulta a ampla percepção 
e captação dos sentimentos, das angústias, dos interesses subjacentes ao 
conflito, o que pode prejudicar o procedimento de construção do consenso”. 
(PINHO, 2015).

A primeira razão em considerar a tecnologia como aliada à prestação jurisdicional 
é o fato de que as interações assíncronas podem dar ensejo para melhores reflexões da 
parte, reduzindo tensões e estresses. Outro aspecto positivo se dá devido à facilidade que 
os aplicativos atuais de comunicação trazem, com maior agilidade do que as plataformas 
até então utilizadas, bem como proporcionar uma maior flexibilidade para a gestão do 
tempo processual (FELICIANO; BRAGA; BRAGA, 2020). 

No mesmo sentido, há de se considerar a questão da economia processual, 
principalmente se as partes tiverem domicílios em comarcas diferentes e não precisarem 
se deslocar e arcar com os custos da viagem, por exemplo. (SOUZA NETTO; FOGAÇA; 
GARCEL, 2020).

Em contrapartida, algumas questões negativas à essas tecnologias no Poder 
Judiciário devem ser elencadas. Primeiramente, o sistema judiciário não se encontra 
totalmente preparado para atender as necessidades de grande parte da população, 
principalmente os mais vulneráveis e hipossuficientes, como é o caso do Juizado Especial, 
pois não há estrutura suficiente. Ressalta-se que uma grande parcela da população ainda 
não possui acesso à internet (MARIANO, 2020).  Assim, ao se instalar o processo judicial 
eletrônico de forma obrigatória no Brasil, estar-se-á impondo à população uma barreira que 
acabará dificultando o acesso à justiça (FOLLE; SCHELEDER, 2014).

Ademais, as intimações trazem a séria advertência, que a falta de comparecimento 
on-line, importará em revelia, presumindo-se o juízo que são verdadeiras as alegações 
afirmadas na inicial pelo autor. Apesar de ser mera presunção iuris tantum é capaz de trazer 
sérios prejuízos aos jurisdicionados. Gisele Leite (2020) esclarece não ser possível que o 
não comparecimento a audiência on-line seja punido com revelia e multa, pois há inúmeros 
fatores como a instabilidade da internet, o que no Brasil é totalmente comum, enquanto 
que a pobreza e a miséria contundentes de alguns jurisdicionados sejam patentes, porém, 
cerimoniosamente ignoradas.

Da mesma forma ressalta que:

A disposição dessa lei viola e prejudica todas as garantias constitucionais 
dos jurisdicionados, particularmente, aqueles que se encontrem em situação 
de vulnerabilidade social, parecendo mesmo serem mais uma estratégia de 
extinção de feito em massa, para diminuir a carga de trabalho no Judiciário 
brasileiro. (LEITE,2020).
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A terceira desvantagem observada diz respeito à segurança do sistema, pois pode 
haver invasão; adulteração e modificação do armazenamento de dados. Além disso, no 
que tange à acessibilidade, há outro ponto que merece destaque: a dificuldade daqueles 
profissionais com alguma deficiência física (especialmente as deficiências na visão) em 
manusear o processo, nos casos em que não exista ainda a adaptação necessária. (FOLLE; 
SCHELEDER, 2014). 

Assim é possível notar que inúmeros aspectos tornam a era digital aliada do poder 
judiciário, no entanto, incompatível com a realidade de grande parte da população. Ainda 
existem pontos a serem otimizados, revistos e, se necessário, modificados, para que a 
função e as facilidades do meio virtual possam ser vividas por toda a sociedade, de maneira 
justa e integral (FOLLE; SCHELEDER, 2014).

3.2 A importância da audiência de conciliação no Juizado Especial e o seu 
formato on-line

A estrutura judiciária brasileira está organizada de modo a estimular práticas 
autocompositivas, tendo até mesmo um capítulo no Código de Processo Civil para 
regularização de mediação e conciliação (BRASIL, 2015). Ademais, também disciplina, a 
partir do seu artigo 3º que o Estado sempre que possível promoverá a solução consensual 
dos conflitos.

Para tanto, a conciliação consiste num método autocompositivo alternativo para 
solucionar a lide que está instaurada entre as partes, de modo que um terceiro imparcial 
participa no intuito de possibilitar um diálogo com a finalidade de que os mesmos possam 
transigir. Nesse sentido Humberto Theodoro Júnior (2018) como:

A conciliação é, em nosso processo civil, um acordo entre as partes para 
solucionar o litígio deduzido em juízo. Assemelha-se à transação, mas dela 
se distingue, porque esta é ato particular das partes e a conciliação é ato 
processual realizado por provocação e sob mediação do juiz ou de auxiliares 
do juízo. 

Outrossim, além do próprio CPC de 2015 a Lei dos Juizados dispõe sobre o estímulo 
pela conciliação e transação, em redação do seu artigo 2º, determinando sempre que 
possível o deslinde à estas. Além disso, a conciliação se torna benéfica aos envolvidos, 
visto seu caráter eficiente e rápido, se tornando até mesmo mais econômico, tão somente 
às partes, como também ao judiciário e a sociedade em geral, como consequência de um 
processo célere. (PAULA; NASCIMENTO, 2020).

Entrementes, a legislação brasileira teve inúmeras mudanças com a instauração 
da atual pandemia, em especial trouxe à tona adaptações pelo judiciário. No âmbito dos 
juizados, a Lei Federal nº 13.994/2020 abriu margem para a realização de audiência de 
conciliação nesse procedimento sumaríssimo, de modo não presencial. Conforme redação:

Os arts. 22 e 23 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: Art. 22. […] §2º É cabível a conciliação 
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não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos recursos 
tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, 
devendo o resultado da tentativa de conciliação ser reduzido a escrito com 
os anexos pertinentes. 

Isto posto, a atualização do dispositivo possibilitou uma nova forma de atender o 
acesso à justiça durante o período pandêmico. No que diz respeito a conciliação, o ambiente 
virtual permitiu dirimir obstáculos referentes a disponibilidade física, deslocamento, tempo 
e conforto, além de questões atinentes ao psicológico de estar presente em ambiente 
judicial. (PAULA; NASCIMENTO, 2020). 

Ainda, se tratando de um ambiente mais informal, as partes têm certa liberdade, 
com comunicação remota, podendo ser inclusive uma forma apreciável de encontrar uma 
solução para o litígio sem o contato físico. (KATSH, 2012 apud SOUZA; PUREZA, 2020).

Todavia, por outro lado, conforme aponta Cortés (2011 apud SOUZA NETTO; 
FOGAÇA; GARCEL, 2020), a conciliação em ambiente virtual poderá suscitar em 
prejuízos pelo distanciamento físico, não sendo possível uma leitura de expressões faciais 
e linguagem corporal. Além do mais, o mesmo autor aponta que mais um empecilho 
encontrado diz respeito a alta de desigualdade social no país e o verdadeiro acesso à 
internet, comprometendo a acessibilidade das partes mais vulneráveis.

Outro aspecto de suma relevância, que figura como fator determinante na 
modalidade de audiência de conciliação é o sujeito que está nos polos da demanda no 
juizado. Não obstante, a exclusão ao universo digital pela desigualdade social, há também 
aqueles que não possuem capacidade e instrução para o manuseio das ferramentas 
tecnológicas, havendo então estas duas facetas de barreiras que inibem esse acesso. 
(PAULA; NASCIMENTO, 2020). Ressalta-se nessa seara também, a parte que nessas 
características ainda não é constituído de advogado e procurou o Juizado Especial no 
intuito de sanar seu litígio.

Para tanto, tais aspectos incidem diretamente na finalidade da audiência de 
conciliação, não sendo frutífera e eficaz se as partes não dispuserem das mesmas 
condições. Ou seja, a audiência virtual pode ter um deslinde diferenciado daquele em 
ambiente físico devido às circunstâncias limitantes do demandante ou demandado e, 
por conseguinte implicará para a decisão do juízo e não pelo método autocompositivo, 
restando então apenas um caráter de cumprimento de ato processual. (FELICIANO; 
BRAGA; BRAGA, 2020).

3.3 O impacto do atraso processual na vida dos jurisdicionados no Juizado 
Especial devido às novas tecnologias, durante a pandemia, frente ao critério 
da celeridade  

A Lei 9.099/95 trouxe ao sistema judiciário brasileiro uma alternativa de procedimento 
mais simplificado em se tratando de causas de menor complexidade, respaldado nos 
critérios da: oralidade, informalidade, economia processual e celeridade. 
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Os critérios supracitados conferem caráter sumaríssimo ao procedimento do Juizado 
Especial, sendo que todos devem ser respeitados para que a finalidade seja atingida. O 
advento da pandemia trouxe inúmeros prejuízos ao bom andamento processual, visto a 
necessidade da estrutura judiciária brasileira se adaptar às mudanças sociais pertinentes, 
conforme aponta Oliveira (2020), “a saída se resume em prol de uma viabilidade efetiva 
e alinhada aos anseios do CPC e das novas tecnologias, sem que haja prejuízos aos 
envolvidos”.  

Para tanto, com a deflagração da pandemia de Covid-19, pela Organização Mundial 
da Saúde e seguindo as recomendações sanitárias de isolamento, o Conselho Nacional 
de Justiça através da Resolução nº 313 determinou o Plantão Extraordinário no âmbito do 
Poder Judiciário. Por meio do referido, ficou suspenso o trabalho presencial de magistrados, 
servidores, estagiários e colaboradores (art. 2º, caput), assegurando os serviços essenciais 
dos Tribunais, mas de cunho prioritário à forma remota (art. 2º, § 1º c/c art. 4º). 

Ademais, somente na Resolução nº 322, datada em 03 de junho de 2020 foi 
autorizada uma retomada de atendimento presencial, mas a partir de 15 de junho de 2020, 
quando fossem constatadas “condições sanitárias e de atendimento de saúde pública que 
a viabilizassem.” Ainda, ressalvado o caráter gradativo e diferenciado a cada região do 
país, em consonância à realidade vivenciada.

O lapso temporal tratado, mesmo que com exercício de teletrabalho, compreendeu 
dificuldades às partes ao que se refere o acesso à justiça. Tão somente aos cidadãos como 
também aos serventuários do Poder Judiciário em adaptar-se as novas mudanças e uso de 
ferramentas em exercício laboral remoto. (BARROCAS; FERREIRA, 2020).

Em que pese a prestação jurisdicional àqueles que buscam o Juizado Especial, 
mesmo diante de um acesso alternativo, o não atendimento físico limitou grande parte de 
seus jurisdicionados. (MILEIPP, et al, 2021). Cabe ressalva, não apenas para o ingresso 
em juízo, como também em outros movimentos processuais, importante salientar que as 
partes envolvidas tratam de pessoas mais vulneráveis no cenário judiciário, não estando 
representados por procuradores (PORTELA,2018). Aliás, em se tratando de uma camada 
em específico, há que se evidenciar uma estagnação do processo por falta de alternativas 
viáveis ou mesmo na delonga de o Poder Judiciário se organizar para atender a todos os 
seus jurisdicionados.

Nesse ínterim há que se ponderar a violação ou comprometimento a própria 
celeridade processual. Conforme Piske (2012) esta é caracterizado de tal forma que 
propicia a otimização e finalidade do próprio Juizado Especial, fazendo uma interface aos 
demais princípios:

Os princípios da economia processual e da celeridade oportunizam a 
otimização e a racionalização dos procedimentos, objetivando a efetividade 
dos Juizados Especiais. Tais princípios impõem ao magistrado na direção do 
processo que confira às partes um máximo de resultado com um mínimo de 
esforço processual, bem como orientam para, sempre que possível, que haja 
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o aproveitamento de todos os atos praticados (PISKE, 2012).

Apesar das considerações a respeito de barreiras encontradas no efetivo acesso 
à justiça e por conseguinte, nas audiências no Juizado, é considerável a alternativa para 
efetivação de um processo célere quando as partes dispuserem de condições técnicas 
e aptidões para sua concretização. (ALBUQUERQUE; CAVALCANTI, 2020). Assim, não 
implica dizer que a herança pós-pandemia será a substituição da audiência presencial, mas 
sim a aplicação desta em situação mais favorável a garantir a tutela jurisdicional, se houver 
favorecimento aos envolvidos.

CONCLUSÃO 
O Poder Judiciário vem buscando alternativas para que o acesso à Justiça continue 

de forma efetiva à população, mesmo ou principalmente com o advento da COVID-19. A 
pandemia demonstrou ao Judiciário a necessidade de se adequar à tecnologia, aos novos 
tempos e as novas relações sociais, sempre conectadas por meios digitais de comunicação. 

Fica claro que o cenário pandêmico trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro a 
necessidade de implementação urgente de audiências e demais atos processuais de forma 
remota, fato esse que contribuiu para a economia processual e flexibilidade do tempo, mas 
que também deixou à tona dificuldades as partes envolvidas.

A Lei nº 13.979/20, conhecida como a Lei da Quarentena, exigiu o isolamento e 
distanciamento social de forma forçada e emergencial, obrigando os Tribunais a fecharem 
suas portas, determinando o Plantão Extraordinário. Desse modo, vários decretos vieram 
para complementar o referido dispositivo legal e estabelecer regras para a execução dos 
atos processuais. 

Apesar disso, o que se observou com a pesquisa é que o Poder Judiciário não 
está totalmente preparado para a implementação total de meios virtuais de conciliação e 
mediação, principalmente no que tange aos Juizados Especiais. Estes são de relevância 
significativa, servindo como um mecanismo de acesso à justiça, de modo que buscam 
soluções de conflitos auxiliando, julgando e executando ações de menor complexidade, 
atendendo um público com maiores necessidades e limitações. Os Juizados Especiais 
surgiram com a finalidade de desburocratização, através de um procedimento sumaríssimo, 
para demandas com características passíveis dessa aplicação.

Cabe ressaltar que grande parte da população que procura os Juizados Especiais 
são vulneráveis e hipossuficientes e a desigualdade que impera pelo país dificulta o acesso à 
justiça nesse contexto de atendimento virtual, causando inúmeras consequências negativas. 
A internet ainda não é viável à toda a população brasileira e estabelecer como regra seria 
apenas um meio de ignorar a situação de vulnerabilidade dos mesmos, restringindo o 
acesso ao judiciário e prejudicando garantias constitucionais dos jurisdicionados. 

Destarte, o que se buscou com a pesquisa foi analisar o modo como se moldou a 
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prestação jurisdicional do Juizado Especial Cível frente as novas tecnologias durante a 
pandemia, bem como apontar as alternativas surgidas para manter o acesso das partes no 
acesso à justiça.

Neste ínterim, vislumbrou-se um contexto emergencial de adaptações tecnológicas 
na organização da justiça brasileira, apesar de nos últimos tempos estar se adequando a 
realidade virtual, a pandemia trouxe um processo de aceleração ao que concerne meios de 
atendimento remoto e manutenção do andamento processual. Outrossim, o contexto dos 
Juizados Especiais seguiu a mesma prerrogativa, senão com maiores desafios para manter 
a garantia jurisdicional ao público atendido.

 O resultado que se tem é de uma Justiça que já vem há alguns anos implementando 
a tecnologia nos métodos autocompositivos, conforme observado na pesquisa. No entanto, 
ainda despreparada para atender de forma efetiva a todos os interessados pela prestação 
jurisdicional, principalmente num contexto de fóruns de portas fechadas em que, certa 
parcela da população necessita de um atendimento físico, seja pela falta de habilidade e 
discernimento aos meios alternativos ou na impossibilidade de tê-los.

Em suma, muitas foram as transformações sociais decorrentes da crise sanitária em 
virtude da pandemia de Covid-19, estando o judiciário inserido no contexto. Assim, de fato 
houve e ainda persistem desafios de logística para a devida qualidade no atendimento da 
prestação jurisdicional do país. Entretanto, conforme exposto, o comprometimento maior se 
dá com aqueles com maior vulnerabilidade, para que o acesso à justiça não fique à deriva. 
Indubitável que, para este público em específico ficaram limitadas suas opções, entretanto, 
com paulatina adequação das comarcas para um melhor viés.

Outrossim, é cabível dar ensejo para pontos positivos oriundos do momento social. 
Se, por um lado restou prejudicado o atendimento jurisdicional remoto àqueles com maiores 
dificuldades, por outro foi a alternativa plausível no momento atual, referente a adaptações 
que se fizeram necessárias para a continuidade do atendimento aos jurisdicionados. Desta 
feita, concerne a uma herança positiva num contexto posterior, mas ressalta-se que a 
benesse deve vir de encontro a todos os envolvidos.  

Por fim, outro ponto de suma relevância tratada na presente pesquisa fora a questão 
das audiências on-line, em específico à conciliação nos Juizados Especiais.  Nesse quesito, 
assim como outros atos processuais a serem executados, foram evidenciadas vantagens 
e desvantagens, pertencentes a estrutura remota. O que se vislumbrou na audiência de 
conciliação, acompanhou aos demais, pontuando aspectos positivo e negativos.

A finalidade da audiência mencionada só terá eficácia juntamente às condições de 
disponibilidade das partes, ressaltando-se ainda a variável no que tange o contato físico 
dos polos numa possível concordância a despeito do litígio, podendo ser positiva, se 
contribuir para uma melhor reflexão na resolução pacífica do problema ou negativa, pela 
falta da leitura de expressões subjetivas que as partes se sujeitam num contato físico. 
Em consequência, tal ato processual só deverá prevalecer se, demandante e demandado 
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tiverem as respectivas condições e intenções pela ação à distância.
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